





PROJETO DE LEI Nº 2860/2009





Regulamenta  o   Tratamento    Fora      do 





Domicílio – TFD no Município de Patos de 





Minas e dá outras providências.


A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1° O “Tratamento Fora do Domicilio” - TFD, é assegurado ao cidadão aqui denominado de usuário, do Municí​pio de Patos de Minas, quando este não tiver condições de oferecê-lo através da rede conveniada de saúde conforme determina a Legislação Federal, especialmente a  Constituição Federal e a Lei n° 8.080 de 19 de setembro de 1990 que regulamenta o Sistema Único de Saúde - SUS. 

 
Art. 2° É assegurado ao usuário, o direito de passagens terrestres ou aéreas, de ida e volta, dependendo do grau de necessidade, estendendo este benefí​cio ao acompanhante quando solicitado pelo profissional médico que solicitar o tratamento.
 
§ 1º O valor da passagem deverá ser integral e pago antecipadamente, facilitando assim, a locomoção, agilidade no tratamento e a comodidade do usuário e de seu acompanhante, ficando a cargo deste, o compromisso de prestação de contas, quando do retorno da viagem, o que deverá ser feito no prazo máximo de 3 (três) dias úteis. 


§ 2º A falta de prestação de contas por parte do usuário será punida com a suspensão de novos benefí​cios por meio do Tratamento Fora de Domicílio. 


§ 3º O usuário ou seu acompanhante deverá no prazo acima estipulado, apresentar comprovantes das despesas realizadas no decorrer do tratamento, isto no que se refere ao TFD. 


Art. 3° São asseguradas ao usuário e à seu acompanhante, as diárias pelo tempo de permanência no local de destino, sendo estas, compreendidas por pernoites e ajuda de custo para alimentação, de acordo com a Portaria SAS/MS/n° 55 de 24/02/1999. 


Art. 4° Na impossibilidade do usuário realizar o TFD, este ou seu acompanhante, deverá  fazer a devolução dos valores recebidos dos cofres públicos do Municí​pio de Patos de Minas, ou seja, o mesmo valor recebido, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, sob pena de estar cometendo crime contra o patrimônio público. 


Parágrafo único.  No ato do recebimento dos valores correspondentes ao TFD, o usuário ou seu acompanhante, deverá assinar um compromisso de prestação de contas e/ou devolução referente aos valores recebidos do TFD. 


Art. 5° As despesas decorrentes desta lei correrão por conta do orçamento municipal em vigor, devendo os demais orçamentos dos anos subsequentes assegurarem recursos para acobertar as despesas da presente lei. 

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 


Câmara Municipal de Patos de Minas, 12 de fevereiro de 2009.
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